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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo



DECRETO Nº 056 de 27 de julho de 2020
Dispõe sobre Suplementação de recursos que especifica.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei 1.3311/2020; 
D E C R E T A:
Art. 1º - O Setor Contábil deverá efetuar, através de Crédito Adicional Especial, alterações orçamentárias no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), para fins de dar suporte orçamentário, a Lei Complementar nº 147 de 27 de julho de 2020, que dispõe sobre a criação do abono complementar –AC para os servidores municipais que atuam no combate da COVID-19
02.05.00-Departamento de Saúde
02.05.01-Gabinete do Diretor e Dependências
10.301.0013.2002-Manutenção das Atividades da Unidade
3.3.90.48-Demais Auxílios Financeiros a Pessoa Física (ficha 240)
Suplementação.................R$ 78.000,00
02.06.00-Departamento de Agrop., Abast. e Meio Amb.
02.06.01- Gabinete do Diretor e Dependências
20.606.0014.2002-Manutenção das Atividades da Unidade
3.3.90.48-Demais Auxílios Financeiros a Pessoa Física (ficha 241)
Suplementação.................R$ 10.000,00
02.07.00-Departamento de Assistência Social
02.07.01-Gabinete do Diretor
08.244.0015.2002- Manutenção das Atividades da Unidade
3.3.90.48-Demais Auxílios Financeiros a Pessoa Física (ficha 242)
Suplementação.................R$ 10.000,00
Total do Crédito.......................................R$ 98.000,00
Art. 2º - O Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será coberto com a redução das seguintes dotações do orçamento vigente:
02.04.00– Departamento Educação, Cultura e Esporte.
02.04.04-Coordenadoria de Cultura e Turismo
13.391.0011.1004- Obras e Instalações
4.4.90.52-Equipamento e Material Permanente (ficha 92)
Redução................ R$ 98.000,00
Total da Redução.......................................R$ 98.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicidade.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
Ciente, publique-se. 
WILSON GRILLO
Governo e Infraestrutura
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Afixado no local de costume, registrado na data supra.

